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Considerando que no dia 02 de abril de 2011 foi registrado um Boletim de

Ocorrências na 16® Subdivisão da Polícia Civil onde foram encontrados dois meninos de
10 anos pedindo esmolas nas vias do nosso Município;

Considerando que quando Vossa Excelência assumiu a administração
municipal no ano de 2005, essa prática de menores esmolando, não acontecia mais em
nosso Município.

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso íll, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue;

Qual é a justificativa que Vossa Excelência tem a prestar aos munícipes quanto a

este fato, de menores estarem voltando a esmolarem nas vias públicas do nosso

Município?

Quais são as ações e/ou programas que Vossa Excelência implantou durante os

seus dois mandatos eleitorais, que tiveram início em 2005 e em 2009 para tirar

estes menores que circulam pedindo esmolas nas vias do nosso Município?

Quais são os trabalhos desenvolvidos em parceria com oConselho Tutelar ^n1^
às famílias, conscientizando-as para não deixarem seus filhos irem para as vias

esmolarem?

Quais são os tipos de parcerias que o Conselho Tutelar tem com o 11° Batalhão

da Polícia Militar e com os Centros de Referência da Assistência Social - CRAS?

lidxÜ
•|;\Quais são as ações de capacitação para o desenvolvimento pessoal e ampliação

/das oportunidades de geração de trabalho e renda que contribuem para o
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alcance do desenvolvimento sustentável das famílias desenvolvidas através dos

Centros de Referência da Assistência Social - CRAS em nosso Município?

Quais as ações socioeducativas, específicas para as crianças e adolescentes

desenvolvidas nos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS?

Quais são as Unidades de Atendimento descentralizadas e vinculadas aos CRAS

e como é feito a identificação e atendimento às famílias que têm difícil acesso

aos serviços públicos e comunitários?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 05 de abril de 2011.

Vereador

122/LOC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:E-QUANTgTÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N»
MATÉRIA:

9X/síe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

{ ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIAANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim/Conforme anexo

-QI^NTO ÀPREJUDICIALIDADE:
(), não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tratí-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou opostafinalidade de outro já aprovado
(artigo/í67, inciso VI) conforme documento anexo.

-QI^NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição temconteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( )a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei /e^jrstrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l. ' »

Campo Mourão,4S Abril de 2011.
r (\ - íl A .
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Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PA RLAMEN1 AR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; ^i/o^1/2011.

/2011( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(/,) Requerimento
( ) Outros

AUTOR;...^

OCORRÊNCIAS:

(2) Preenchidosos requisitos de constitudonalidadee legalidade.

( ) Verificação de PrejudiciaUdade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstítudonalidade através de emendas.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

_/2011
_èü_/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n®
( ) Moção n®

/2011

/2011

/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A Indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecerprolatado em "^1 /2011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

{ Emendas em anexo.
( )^ubstitutivo em anexo.
(/j^igências.

Valter Ft^r^cís
ProcurádoK^#!

Gab/Pr'


